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Ante o exposto, nego provimento ao agravo, man-
tendo a r. decisão agravada.

Custas, ex lege.

DES. ANTÔNIO BISPO - Peço vista.

Sessão do dia 30.09.2010.

DES. ANTÔNIO BISPO - Acerca da possibilidade
de imposição da multa, venho sustentando entendimen-
to diverso do eminente Relator que mantenho mesmo
após a publicação da Súmula nº 372 do STJ.

Vejamos:
Fredie Didier Júnior preleciona que as partes pos-

suem direito fundamental à efetividade, denominada
pelo mesmo de “máxima da maior coincidência possí-
vel”, que, segundo o autor, trata-se da velha máxima
chiovendiana, segundo a qual:

O processo deve dar a quem tenha razão o exato bem da
vida a que ele teria direito, se não precisasse se valer do
processo jurisdicional (DIDIER JR., Fredie. Curso de direito
processual civil: Teoria geral do processo e processo de
conhecimento. 10. ed., v. 1, p. 41).

Dessa forma, não há qualquer óbice na aplicação
do art. 461 do CPC; pelo contrário, busca o juízo con-
vencimento mais acurado acerca dos fatos envolvidos na
causa. É o que parte da doutrina tem denominado de
“poder geral de tutela”.

Nesse sentido, Luiz Guilherme Marinoni ensina
que, na ação cautelar de exibição de documento,

A procedência da ação deve determinar a expedição de
ordem para que o requerido apresente o documento ou a
coisa, sob pena de busca e apreensão ou, sendo esta medi-
da inútil, mediante o emprego das técnicas de indução ade-
quadas (art. 461-A. §§ 2º e 3º, do CPC) (MARINONI, Luiz
Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de processo civil:
processo cautelar. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, v.
4, p. 255).

Assim, não tenho dúvida de que a aplicação de
astreintes para a exibição de documentos, mesmo no
bojo de procedimento ordinário, encontra amparo no
ordenamento jurídico pátrio, traduzindo-se, hoje, no
meio mais efetivo para assegurar o direito subjetivo plei-
teado pela agravada.

Isso posto, nego provimento ao agravo, mantendo
a r. decisão.

Custas recursais, pelo agravante.

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES -
Acompanho o eminente Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO COM
DIVERGÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

. . .

Mandado de segurança preventivo - Produtos
farmacêuticos manipulados - 

ISS - Incidência - Lista anexa da Lei
Complementar nº 116/2003

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança preven-
tivo. Cabimento. Produtos farmacêuticos manipulados.
Incidência de ISSQN e não ICMS. Lista anexa da LC nº
116/2003.

- Nos termos da Constituição Federal, ISSQN incide tão
somente sobre serviços de qualquer natureza que este-
jam relacionados em lei complementar, ao passo que o
ICMS, além dos serviços de transporte, interestadual e
intermunicipal, e de comunicação, terá por objeto ope-
rações relativas à circulação de mercadorias, ainda que
as mercadorias sejam acompanhadas de prestação de
serviços, salvo quando esteja relacionado em lei com-
plementar, como sujeito a ISS.

- A Lei Complementar nº 116/2003 fez constar do item
4.07 da sua lista anexa os serviços farmacêuticos como
sujeitos à incidência do ISSQN, o que afasta a incidên-
cia de ICMS de acordo com a Constituição.

- A manipulação de medicamentos é um serviço farma-
cêutico, uma vez que não pode ser realizado por outro
profissional, mas apenas pelos farmacêuticos. Ademais,
não há que falar em industrialização, pois a atividade é
realizada sob encomenda e mediante prescrição médica,
ou seja, trata-se de um serviço personalizado, individua-
lizado.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°°
11..00002244..0099..445577001133-22//000022 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee
- AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddaa:: NNaattuurree
DDeerrmmee PPhhaarrmmáácciiaa ddee MMaanniippuullaaççããoo LLttddaa.. - AAuuttoorriiddaaddeess
ccooaattoorraass:: DDeelleeggaaddooss FFiissccaaiiss ddaa SSeeccrreettaarriiaa ddee EEssttaaddoo ddaa
FFaazzeennddaa ddee MMiinnaass GGeerraaiiss eemm BBeelloo HHoorriizzoonnttee,, BBeettiimm ee
CCoonnttaaggeemm - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAAUURROO SSOOAARREESS DDEE FFRREEIITTAASS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Nepomuceno Silva,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 1º de julho de 2010. - Mauro
Soares de Freitas - Relator.
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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pelo apelante, a Dr.ª
Maria Thereza Lima.

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - Trata-se de
reexame necessário e recurso voluntário interposto pelo
Estado de Minas Gerais contra a decisão reproduzida às
f. 176/178, proferida nos autos do mandado de segu-
rança impetrado por Nature Derme Pharmácia de
Manipulação Ltda. em face de ato dos Delegados Fiscais
da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais em
Belo Horizonte, Betim e Contagem, na qual o MM. Juiz
de Direito da 3ª Vara de Feitos Tributários do Estado da
Comarca de Belo Horizonte concedeu a segurança, para
determinar que as autoridades coatoras se abstenham de
exigir da impetrante o recolhimento do ICMS sobre a
manipulação de insumos farmacêuticos mediante fórmu-
las por encomenda.

Em suas razões de inconformismo, o apelante
aponta carência da ação mandamental, já que a impe-
trante não indicou qualquer ato que se constituísse em
violação ou ameaça de direito liquido e certo seu, pois,
na verdade, a impetração foi dirigida contra lei em tese
que determina que o ICMS incida sobre o valor total da
operação quando mercadorias forem fornecidas com
serviços não compreendidos na competência tributária
dos municípios, como no caso dos autos. No mérito,
salienta que a apelada, de posse de insumos farmacêu-
ticos de sua propriedade (matéria-prima), transforma-os
em medicamentos destinados à comercialização, sendo
que a execução de tal serviço (transformação) se carac-
teriza como mão de obra, e não como prestação de
serviço a ser tributada pelo ISSQN. Acrescenta que a
manipulação de insumos com o fito de obter uma espé-
cie nova, objeto de subsequente comercialização, carac-
teriza efetiva operação relativa à circulação de mercado-
ria, materialidade esta cometida pela Constituição da
República, de maneira expressa, no âmbito de incidência
do ICMS.

Contrarrazões, f. 213/229, em óbvia infirmação.
Parecer da douta Procuradoria de Justiça às 

f. 235/238, opinando pela rejeição da preliminar e, em
reexame necessário, pela confirmação da sentença, pre-
judicado o recurso voluntário.

Presentes os pressupostos processuais de admissi-
bilidade, conhece-se do reexame necessário. O juízo de
admissibilidade do apelo voluntário será feito a posteriori.

Inicialmente, no que tange à preliminar arguida de
carência de ação mandamental, tenho que não merece
prevalecer, senão vejamos.

O mandado de segurança constitui garantia asse-
gurada pela Constituição da Republica de 1988, em seu
art. 5º, inciso LXIX. Tinha seu procedimento previsto na

Lei nº 1.533, de 13 de dezembro de 1951, então revo-
gada pela nova Lei do Mandado de Segurança nº
12.016, de 10 de agosto de 2009. Desde sua origem,
sua finalidade era fornecer ao cidadão um mecanismo
eficiente de controle dos atos públicos, visando a evitar
abusos e ilegalidades cometidas pelos entes que perso-
nificam o Estado.

Segundo o inciso LXIX do art. 5º da Constituição da
Republica de 1988:

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Assim, o mandado de segurança exerce importante
função no controle dos atos estatais, constituindo um
procedimento voltado à prevenção ou reversão de ile-
galidades ou de ações/omissões abusivas do Poder
Público, visando proteger direito líquido e certo do impe-
trante, não amparado por habeas corpus ou habeas
data.

No caso, informam os autos que Nature Derme
Pharmácia de Manipulação Ltda. impetrou mandado de
segurança contra atos dos Delegados Fiscais da
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais em
Belo Horizonte, Betim e Contagem, visando à suspensão
da cobrança de ICMS sobre a manipulação de fórmulas
farmacêuticas, dada a incidência, na espécie, do
Imposto Sobre Serviços, de competência municipal.

Portanto, a impetração do presente mandamus na
sua modalidade preventiva se mostra perfeitamente
cabível, tendo em vista que o não recolhimento do tribu-
to por parte do contribuinte, para só então questionar a
cobrança de ICMS, importaria sanções previstas na le-
gislação tributaria, visto que o exercício da atividade
administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional.

Lado outro, no que tange ao mérito, é de se notar
que a impetração do mandado de segurança somente é
possível, nos termos do texto constitucional, para prote-
ger direito líquido e certo, sendo que, ausente um desses
requisitos, não caberá a concessão da segurança.

Nesse sentido, explícita a lição de Hely Lopes
Meirelles (Mandado de segurança. 26. ed. São Paulo:
Malheiros, p. 36/37):

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua
existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercita-
do no momento da impetração. Por outras palavras, o direi-
to invocado, para ser amparável por mandado de segu-
rança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos
os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se
sua existência for duvidosa; se sua extensão não estiver
delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, em-
bora possa ser defendido por outros meios judiciais.
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E, mais adiante, ensina que:

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do
direito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei,
desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de docu-
mento em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo único) ou
superveniente às informações.

In casu, a questão central tem como cenário a
definição dos limites entre os campos de competência
tributária de Estados e Municípios relativamente a ICMS
e ISSQN.

A Constituição da República disciplinou a matéria
nos seguintes termos:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir
imposto sobre:
[...]
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
a prestação de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;
[...]
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
[...]
IX - incidirá também:
[...]
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias
forem fornecidas com serviços não compreendidos na com-
petência tributária dos Municípios.
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
[...]
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no
artigo 155, II, definidos em lei complementar. 

Assim, ISSQN incidirá tão somente sobre serviços
de qualquer natureza que estejam relacionados em lei
complementar, ao passo que o ICMS, além dos serviços
de transporte, interestadual e intermunicipal, e de comu-
nicação, terá por objeto operações relativas à circulação
de mercadorias, ainda que as mercadorias sejam acom-
panhadas de prestação de serviços, salvo quando esteja
relacionado em lei complementar, como sujeito a ISS.

Já nas operações mistas, a definição do tributo
cabível depende da natureza do serviço agregado à mer-
cadoria: incidirá ICMS sobre o “total da operação” sem-
pre que o serviço agregado não estiver compreendido na
competência tributária municipal; nos demais casos, ou
seja, quando o serviço agregado estiver no rol dos tri-
butáveis pelos Municípios, não incidirá ICMS, mas sim
ISSQN.

Com efeito, ao tratar do ISSQN, assim dispõe a LC
116/03:

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como
fato gerador a prestação de serviços constantes da lista
anexa, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.
[...]

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os
serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua
prestação envolva fornecimento de mercadorias.

E, ao tratar do ICMS, assim dispõe a LC 87/96:

Art. 2º O imposto incide sobre:
[...]
IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços
não compreendidos na competência tributária dos
Municípios; [...].

Ora, o fornecimento de medicamentos manipula-
dos em farmácia é sem dúvida operação mista, já que
envolve prestação de serviço (manipulação) e forneci-
mento de mercadoria (o medicamento manipulado).
Realmente, as farmácias são estabelecimentos não ape-
nas destinados ao comércio, mas também à prestação
de serviços.

Contudo, a Lei Complementar nº 116/2003 fez
constar do item 4.07 da sua lista anexa os serviços far-
macêuticos como sujeitos à incidência do ISSQN, o que
afasta a incidência de ICMS de acordo com a
Constituição Federal. E a manipulação de medicamentos
é um serviço farmacêutico, uma vez que não pode ser
realizado por outro profissional, mas apenas pelos far-
macêuticos.

Ademais, não há que se falar em industrialização,
pois a atividade é realizada sob encomenda e mediante
prescrição médica, ou seja, trata-se de um serviço per-
sonalizado.

Sobre o tema, cito a orientação do Superior
Tribunal de Justiça:

Constitucional. Tributário. Delimitação da competência tri-
butária entre Estados e Municípios. ICMS e ISSQN. Critérios.
Serviços farmacêuticos. Manipulação de medicamentos.
Serviços incluídos na lista anexa à LC 116/03. Incidência de
ISSQN.
1. Segundo decorre do sistema normativo específico (art.
155, II, § 2º, IX, b, e 156, III, da CF, art. 2º, IV, da LC 87/96
e art. 1º, § 2º, da LC 116/03), a delimitação dos campos de
competência tributária entre Estados e Municípios, relativa-
mente à incidência de ICMS e de ISSQN, está submetida aos
seguintes critérios: (a) sobre operações de circulação de mer-
cadoria e sobre serviços de transporte interestadual e inter-
nacional e de comunicações incide ICMS; (b) sobre ope-
rações de prestação de serviços compreendidos na lista de
que trata a LC 116/03, incide ISSQN; e (c) sobre operações
mistas, assim entendidas as que agregam mercadorias e
serviços, incide o ISSQN sempre que o serviço agregado
estiver compreendido na lista de que trata a LC 116/03 e
incide ICMS sempre que o serviço agregado não estiver pre-
visto na referida lista. Precedentes de ambas as Turmas do
STF.
2. Os serviços farmacêuticos constam do item 4.07 da lista
anexa à LC 116/03 como serviços sujeitos à incidência do
ISSQN. Assim, a partir da vigência dessa Lei, o fornecimen-
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to de medicamentos manipulados por farmácias, por consti-
tuir operação mista que agrega necessária e substancial-
mente a prestação de um típico serviço farmacêutico, não
está sujeita a ICMS, mas a ISSQN.
3. Recurso provido (REsp 881035/RS, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 06.03.2008 - DJe de 26.03.2008 - RDDT v.
153, p. 133).

Por todo o exposto, em reexame necessário, man-
tenho a bem-lançada sentença de primeiro grau,
restando prejudicado o apelo voluntário.

Custas recursais, ex lege.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BARROS LEVENHAGEN e MARIA ELZA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

. . .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2010. - Kildare
Carvalho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. KILDARE CARVALHO - Trato de recurso de
apelação interposto contra a r. sentença proferida pela
MM. Juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Juiz de Fora, que, nos autos da ação ordinária ajuiza-
da por Ângela Maria Zanganelli contra o Município de
Juiz de Fora, julgou improcedente o pedido inicial.

Alega a apelante que a r. sentença merece refor-
ma, entendendo que não pode sofrer as consequências
pela apresentação tardia, por terceiros, do laudo que
atesta a deficiência do aluno e defende fazer jus ao adi-
cional que se encontra garantido na Lei Orgânica
Municipal. Argumenta que a exibição do laudo médico
seria mera formalidade, uma vez que a deficiência da
qual padece a criança em questão se desenvolve com a
gestação. Assim, aduz ser impossível que o aluno tenha
passado a exibir a patologia apenas a partir de 2007.
Pugna, ao final, pelo provimento do apelo.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos
para sua admissão.

Cuidam os autos, como se disse, de ação ordinária
ajuizada pela autora Ângela Maria Zanganelli em face
do Município de Juiz de Fora, pretendendo ver reco-
nhecido o direito de perceber o adicional previsto no
art.142, parágrafo único, da lei orgânica municipal,
haja vista ter lecionado para aluno portador de necessi-
dade especial durante o ano de 2006.

A MM. Juíza de origem julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a autora não
comprovou que o aluno era portador de deficiência no
período aventado.

A meu aviso, a r. sentença merece ser reformada.
Com efeito, dispõe o art. 61, VIII, da Lei Municipal

nº 8.710/95, que dispõe sobre o Estatuo dos Servidores
Públicos de Juiz de Fora:

Art.61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta
Lei, poderão ser deferidos aos servidores as seguintes gratifi-
cações e adicionais:
[...]
VIII - adicional por atividade de magistério em classe de
alunos especiais.

Por sua vez, prevê o parágrafo único do art.142 da
Lei Orgânica do Município:

Art.142. (omissis)
Parágrafo único. Os professores da Rede Municipal de
Educação, que lecionarem em classes de alunos portadores
de deficiência mental, auditiva e visual, terão direito a um
acréscimo de 20% (vinte por cento) em sua remuneração.

Na hipótese dos autos, extrai-se que a autora, no
ano letivo de 2006, foi professora do aluno Leonardo

Professor - Rede municipal de ensino - Adicional
por atividade de magistério em classe de alunos

especiais - Lei Orgânica Municipal - Previsão
legal - Direito assegurado

Ementa: Administrativo. Professor da rede municipal de
ensino. Adicional por lecionar a aluno portador de
necessidade especial. Prova. Existência. Exibição de
laudo médico em momento posterior. Irrelevância.
Direito assegurado. Sentença reformada.

- Restando comprovado que a professora da rede muni-
cipal de ensino lecionou para aluno portador de neces-
sidade especial, a ela é devido o adicional previsto na Lei
Orgânica Municipal.

Recurso provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0088..445577556688-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: ÂÂnnggeellaa MMaarriiaa
ZZaannggaanneellllii - AAppeellaaddoo:: MMuunniiccííppiioo ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. KKIILLDDAARREE CCAARRVVAALLHHOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Silas Vieira, incorporan-
do neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO.


